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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES5-,.-rr+

P r o cesiso na	 13736.000395/90-18

Sessão de N	 22 de setembro de 1993	 ACORDO No 203-00.713
Recurso np:	 mc. :I 50
Recorrente:	 6161 CERAMICA ARTISTICA LIDA,
Recorrida ::	 Didi PM NTTEROI - Rd

PIS-f-ATURAMENTO - EXIeENCIA REFLEXO DF
FISCALIZAÇPXJ De IRra ” Em cdrndo correta a deciao
relativa ao IRPO. como e no CITUNO vertente, de cuja
imputaicáb em questào FÉ refiexa, a deciso :É:obre a
contriiimIço deverá ter norte identica. Recurso
provido.

Vinfos. relatados E discutidos os pretmutes autos
de recurso intorponto por GIBI CERAM/CA ARTISTICA LTDA..

ACORDAM os Mombros da Forceira Cijmara do Segundo
Conselho de. Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEDASTIM noskes
TAOUARY,

Sala das Sessejes Jm 22 de setembro de 1993.
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ir RODR131 ARDE . ..É VIEIRA -- Procurador Representante
da Fazenda Nacional
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Processo no	 13736.000395/90-1.8

Rocorso Met:	 88.150
Acórd2Yo Np:	 203-00.713
Recorrente,	 GIGI CERAMICA ARTISUCA LTDA.

RELATORI O

Conforme Auto de Infraçgo de Ils. 01, exige-se da
empreba acima identificada o reconnOrnmit_o de 262,30 EINE, a
titlo de contribuiçâo ao PIS-FATURIIMRIOU referente aon
exercIcios de 1987 e 198S, por ter sido apurado em fiscalizaçgo
do IRECI, omissao de reeita caracterizada pela falta de
comprovaçWo da origem c efetiva entrada de numerário para a
integralizaç go do aumento de capítal ” Vuodamenta-se a exigOncia
mo artigo 3ç! 1  alInea "b", e no artigo 62, parágrafo ünico. da Lei
Complementar np 02/70, combinado com o artigo flo, allnea
paragrafo 12, e artagn 72, e orus parágrafos, do Regulamento
anexo a Resoluçgo BACEM np J.74.771 itDffl 3 e subi tens da Norma de
Serv. CEF/PIS n2 02/71, artigo 12, parágrafo único, da Lei
Complementar ne 17773 r inciso V, parágrafo 2p„ do artigo lo do
Decrcbto-Leg. no 2,445/88 e artigo 11 da Lei n2 2.629/88.

Tendo sido concedida a prorroga0o de	 prazo
prevista para aprosentaçao de impugnac go, a autuada, tem-
pobtivamente, MiterpOs o documento db . Ils. 11/1.3„ bolicitando a
vinculaâo da sorte deste ar.) que for decidido no processo de
'RR,' do qual ente. r decorrente, Anexa. As lis,, 11=1 , cópia
xerografica da impugna05 apresentada contra o laruiamento de
IFef•J, na quei. alega, eo sintese, quez

"I. C gue efetivamente ocorreu. é que a fiscalizada
impossibilitada de cunpn-ir, regularmente, todob os
seus cooproffassos r? nmxpcmilicibulers„ necessitou
scicorrer-be de terceiros, tendo W*U4S adminis-
tradores optado por forr=Muento do recursos
financeiros de bua controladora, fazendo realizar
aumento de !S2U capital social mediante a subo-
criçgo e integralizaçgo;

2- â origem de todos os recursos financeiros esta
devidaww.nte demonstrada na escritaraçRo de sua
controladora Laus INDUSTRIA E COMERCIO C/Ap

3- A efptiva pntrega dos rPCUrli:06 financeiros está
plenamente comprovada na escritaraçgo conti‘bil da
fiscbdizada, que, conforme demonstrado às flb
41/02 se. fez imprescAmdlvel, wmeinanto se tornou
indibpensavel ao atendimento de suas necessidades
tínanceirab, pois a nMSz ---i ri de tais
aumentos de capital teria promovido saldo credor
da conta "Caixa"	 _
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I. nlém de escritmras das duas empresas
comprovarem a origem e a efetiva entrega dos re-
cursos financeiros ), pode a fiscalizada demonstrar
a total utilização destes através da documentação
cnie instruiu sua Nintabilidade conforMia demons-
tração às fis, 42/19g

5. n delmmentai, o está ao inteiro dispor da
Fiscalização para novo exames desde ja rewmPrielog
anexando petição e apenas uma parte, face ao
elevado volume de deemmentosg

6. Finalmente, requer o acolhimento da Impm"açãá
para cancelamento do Auto de Infração, bem como do
lançamento suplementar por ele consubstanciado."

Na Informação Fiscal de fls. 27/2C, o autuante)
opina pela manutenção do crédito triNitário impugnado, vez que a
im~ante, em sua defesa, não conseguiu umerevar com doca-
m&)ntação hábil e idenea a efetiva entrada do numeráróxi no Caixa
da empresa.

ns fls. 33/30, o Delegado da Re: ::::i. 	 Federal em
Niterói Julgou procedente o 1.ançamento constante do Auto de
Infração do fls.. 01„ considerando que a decisão proferida no
processo de IRRã, do dual este é decorrente), manteve e lançamento
do credito trib~rio formalizado no auto priem~-

Inconformada, recorre a autuada, tempestAvamente,
a esLe Consolho„ apresentando cópia do recurso voluntârtie inter-.
mosto contra a decisão do Delegado da Receita Fededg al em Niterói,
prolatadá no proce~-~tri7. de SREJ, o qual, p pr motivo de maior
objetividade e fidelidade aos argumentos expendidos, leio em
V.:P1 ,3X0 (fls. 40/47).

Consta, às fls. 52, Despacho do Presidente do
Sffljundcp Ccinselho de Contrlbuintes, determinando a baixa dos
presentes autos em diligtáncla à '€0 pai de origem, para que a
mesma Dr~ienciasse a anexação, por cópia, da decisâo proferida
pelo Primeiro Conselho de Contribuintes no processo pertinente A
exigencia de IRP:J.

Fm atendimento ao solicitado ân fls. 52, a
Delegacia da Receita Federal em Niterói anexou aos autos c)
documento de fis- 531-59, constanto de Acórdão no 101-34.763v da
Primeira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes) que, por
una-nimadade dr votos, deu prnvemento ao rECAArSO ementando assim
IS ua dectsãon
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N OMISSAO DE: RECEITAS -, SUPRIMENTOS FEITOS POR
egil!fle! QuumIe. -. NNo pode prevalocer a tributac nCo
a titulo de suprimentos de origem e ingresso
incemprtvades, leitos por Mitra riPss0 jurldicx%.,
se a supridora promodoo ao rodular lançamento dom
valores supridos, !ii';:ffl quo os mesmos tenham sido
objete de questjiinc~ts e investinaçUes por pRrte
do fisco".

c relatórtc.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASILEWSKI

Trata-se	 de	 exigencia	 de	 PIS-FATURAME111.0„
decorrente de fiscal. casf10	 1:Rija	 C1.4,:i IR Prime:ira 0;1mara do
Primeiro Conselho de Contribuintes deu provimento ao recursos

Cor rx.rlanwn te	 ten d	 aq Liol Dol eq i •d o que 1 Ne
pode afirmar SCr de origem e irp(J 1 ncomprovados co
suprimentob realizados e contabill1ados também pela pessoa ju-
rídica supridora.

Diante do exposto e a exemplo do processe de que é
reflexo referente ao IREid, conheço do recurso P dou-lhe provi-
mento modificando in totum A deci lao recorrida.

Sala das SebsBes.„¡._ 22 de setembro de 1993.
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